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       RESOLUÇÃO Nº. 114 DE 23 DE JUNHO DE 2016. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº 65/2016 da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:  

 

 

Aprovar a alteração de carga horária para integralização curricular dos alunos 

ingressantes no ano de 2010 no Curso de Licenciatura Intercultural Indígena da Faculdade 

Intercultural Indígena, conforme segue: 

 

Curso/Habilitação Carga Horária 

integralizada pelos 

alunos 

Licenciatura Intercultural Indígena Hab. Ciências Humanas 3.732 

Licenciatura Intercultural Indígena Hab. Ciências da Natureza 3.914 

Licenciatura Intercultural Indígena Hab. Linguagem 3.876 

Licenciatura Intercultural Indígena Hab. Matemática 3.732 

 

 

 

 

 

 

Prof. Marcio Eduardo de Barros 

Presidente em exercício 


